   LEI Nº 1.810/82

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEL COM MANOEL RODRIGUES GUARIROBA. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a fazer permuta de imóvel com Manoel Rodrigues Guariroba, por meio da qual o Município dá o lote nº 5, da Quadra 29, sito na 21a Alameda do Bairro Novo Horizonte, desta cidade, com área de 294,00 (duzentos e noventa e quatro metros quadrados), medindo 12,00 (doze) metros de frente para a citada 21a. Alameda; 12,00 (doze) metros de fundo, confrontando com terrenos da Municipalidade; 24,50 (vinte e quatro vírgula cinqüenta) metros, do lado direito, confrontando com a 14a. Alameda; 24,50 (vinte e quatro vírgula cinqüenta) metros, do lado esquerdo, confrontando com terrenos da Municipalidade; procedente de doação de Boa Vista Imóveis Ltda., conforme Escritura Pública lavrada às fls. 158 do Livro 39, do Cartório do 3o Ofício desta Comarca, cadastrado no Serviço de Cadastro Imobiliário sob no 29-2—0235-000-00; e recebe a faixa de terreno, com área de 30,00 (trinta) metros quadrados, sito na rua Rui Corrêa, do Bairro Vila Garcia, desta cidade, medindo 10,00 (dez)    metros de frente para a Rua Rui Corrêa; 10,00 (dez) metros de fundo, confrontando com terrenos do permutante; 3,40 (três vírgula  quarenta) metros do lado esquerdo, confrontando com a Rua Santo André; e 2,60 (dois vírgula sessenta) metros, do lado direito, confrontando com terrenos do  permutante, constante de parte do lote  cadastrado sob no 02-07-0226-000-00, procedente de compra a Genésio Garcia Rosa e sua mulher, conforme Certidão de Imóvel registrado sob no 61.186, do Livro 3-AAH, do Cartório de Registro  de Imóveis desta Comarca.


Art. 2º - O imóvel que Prefeitura recebe destina-se à abertura de trecho  da Rua Rui Corrêa.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de  junho de 1982.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal
